INDICAÇÃO Nº 
561
, DE 2005

      INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a realização dos estudos necessários, com urgência, visando a liberação de recursos financeiros (verba especial) necessários  para a Santa Casa São Vicente de Paulo, no município de São Miguel Arcanjo.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a cidade conta com a Santa Casa São Vicente de Paulo , que presta atendimento médico para a população fixa e flutuante, pois é a única unidade capacitada para o atendimento de urgências e emergências na região, recebendo inclusive pacientes dos municípios vizinhos;

Considerando que para um bom atendimento aos munícipes que deste atendimento necessitam melhorias são necessárias; 

Diante deste quadro exposto, apelamos à sensibilidade do Ilustre Chefe do Poder Executivo Estadual, para que adote as medidas necessárias para destinar verba no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a referida entidade, por tratar-se de medida de relevante interesse social. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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